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ADITAMENTO NOVO FIES – IPCA - 01/2022

Conforme previsto na Lei nº 10.260, de 12 de Julho de 2001 e regulamentado pela
Resolução CG-FIES nº 11, de 13 de dezembro de 2017, os valores das semestralidades do
FIES Oferta 01/2018, 01/2019, 01/2020 e 01/2021, balizadores dos contratos de alunos
que iniciaram seu vínculo com o FIES no semestres 01/2018, 01/2019, 01/2020 e no 1º
semestre de 2021 foram ajustados de acordo com o percentual de reajuste incidente
sobre o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, indicado pela Instituição
de Ensino Superior no momento dos Processos Seletivos 01/2018, 01/2019, 01/2020 e
01/2021, e informado pelo MEC à CAIXA .

O IPCA acumulado no ano de 2021 totalizou 10,06 % (dez inteiros e seis centésimos por
cento), conforme divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) na
data do dia 11/01/2022 .

Segue abaixo, alguns exemplos de reajustes nos valores das semestralidades seguindo o
histórico para o oferta dos semestres 01/2018, 01/2019, 01/2020 e 01/2021. Tais
reajustes passam a vigorar a partir do aditamento de renovação do semestre 01/2022:

FIES Oferta 01/2018:

FIES Oferta 01/2019:

FIES Oferta 01/2020:

FIES Oferta 01/2021:

SOLICITAMOS QUE AS CPSA DEEM AMPLO CONHECIMENTO DESSA INFORMAÇÃO A
TODOS OS COLABORADORES QUE ATUAM NO FIES E A TODOS OS ESTUDANTES DO
NOVO FIES VINCULADOS ÀS SUAS IES.

ATENÇÃO: Recomendamos que as Mantenedoras realizem a manutenção dos seus dados
cadastrais junto ao MEC.

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos por meio dos telefones abaixo,
ou pela Gerência de Governo.

Brasília, 26/04/2022


